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EDITAL No 001/2026/DRI/PROGRAD/UFLA

EDITAL GLOBAL DE INTERCÂMBIO INTERNACIONAL 2026/2
ANEXO IV: Termo de Compromisso

Tendo em vista a minha classificação no Edital No 001/2026/DRI/PROGRAD/UFLA, para realização de mobilidade acadêmica junto à instituição ___________________________ localizada no país _________________, eu, ______________________________________________, aluno(a) regularmente matriculado(a) no curso de ___________________________ da Universidade Federal de Lavras, sob o registro acadêmico ________________________, portador(a) do RG nº _____________________________, Órgão Emissor: ______________, CPF nº _________________________, doravante denominado “INTERCAMBISTA”, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS (UFLA), neste ato representada pela Diretora de Relações Internacionais, doravante denominada “DRI”, em cumprimento aos termos constantes no respectivo processo seletivo, seus anexos, bem como pelas demais normas e regulamentos da UFLA, manifestamos concordância com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O(a) INTERCAMBISTA, enquanto estiver participando do programa de mobilidade realizado por meio do Edital Global No 001/2026/DRI/PROGRAD/UFLA, por intermédio da DRI, doravante denominada DRI, assume o compromisso de manter comportamento condizente com a ética e a moralidade acadêmicas, observar as regras de convivência praticadas na instituição anfitriã e zelar pelo conceito da UFLA perante as demais instituições.


Parágrafo Único: O(a) INTERCAMBISTA arcará individualmente com a responsabilidade pelos atos por ele(a) praticados que venham a ferir os princípios da boa convivência e as normas legais ou regulamentares em vigor, bem como pelos prejuízos que der causa por conta de conduta inadequada ou pela inobservância deste Termo de Compromisso.

CLÁUSULA SEGUNDA – O(a) INTERCAMBISTA, deverá encaminhar os documentos para a matrícula em Mobilidade Acadêmica Internacional (MAI) à DRI com, no mínimo, 15 dias de antecedência à data prevista para o intercâmbio. Cabe ao discente selecionado se informar sobre o regramento e trâmites para a matrícula em MAI (http://www.dri.ufla.br/intercambio/mobilidade-academica-internacional-graduacao).

CLÁUSULA TERCEIRA – O(a) INTERCAMBISTA deverá ter Plano de Estudos ou Atividades Acadêmicas a ser cumprido na Instituição anfitriã ao longo de todo o período de intercâmbio, aprovado pelo Colegiado do curso de origem
CLÁUSULA QUARTA – O(a) INTERCAMBISTA deverá desenvolver na Instituição de Ensino Superior do país de destino os estudos pertinentes, conforme Plano de Estudos ou Atividades Acadêmicas aprovado pelo Colegiado do curso de origem.

CLÁUSULA QUINTA – O(a) INTERCAMBISTA, deverá solicitar o encerramento da Mobilidade Acadêmica Internacional, junto à DRI, no semestre letivo subsequente ao seu retorno ao Brasil (instruções detalhadas em: http://www.dri.ufla.br/intercambio/78-mobilidade-academica-internacional-mai-instrucoes-detalhadas).
CLÁUSULA SEXTA – É de responsabilidade do(a) INTERCAMBISTA todos os gastos e procedimentos relativos à solicitação e retirada do visto de estudante junto ao Consulado do país de destino.

CLÁUSULA SÉTIMA – O(a) INTERCAMBISTA arcará individualmente com a responsabilidade por quaisquer acontecimentos que venham a ocorrer em seu período de mobilidade, dos quais resultem eventuais agressões ou danos contra ele(a) ou o seu patrimônio, sejam decorrentes de caso fortuito ou provocado por terceiro(s), sejam de natureza dolosa ou culposa.

CLÁUSULA OITAVA – O(a) INTERCAMBISTA deverá cumprir com as exigências ou requisitos necessários para a regularização dos componentes curriculares selecionados e estará sujeito(a) às mesmas condições de regularização, realização e aprovação nas disciplinas que os demais estudantes da instituição.

CLÁUSULA NONA – O(a) INTERCAMBISTA deverá respeitar os prazos de matricula e de início das aulas na UFLA ao retornar do intercâmbio. Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de justificativa de faltas.

CLÁUSULA DÉCIMA – O(a) INTERCAMBISTA concorda que a efetiva realização da mobilidade dependerá da aprovação prévia da instituição anfitriã e estará sujeita as recomendações de saúde impostas pelo país de destino.
CLÁUSULA DÉCIMA – O(a) INTERCAMBISTA concorda com o compartilhamento de documentos e informações pessoais por parte da DRI à instituição parceira de destino para fins de análise de candidatura.
Por estarem de acordo, o(a) INTERCAMBISTA e a DRI, firmam este Termo de Compromisso.

_______________________________

NOME DO INTERCAMBISTA 
(Intercambista - Estudante da UFLA)

__________________________________
Flávio Henrique Vasconcelos de Medeiros

(Diretor de Relações Internacionais - DRI)

Lavras, ____ de _____________de 20____.
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